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BEATRIZ SOCZEK, brasileira, solteira, nascida em 02/09/1994, empresária, 

natural de Araucária PR, residente e domiciliada na Rua: Acelino Ribas Pinto, nº 

67, Centro, CEP: 83840-000, Quitandinha PR, portadora do RG: nº 10.332.697-

4 SESP/PR inscrita no CPF/MF sob o nº 079.745.429-26. Resolve constituir 

uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, nos termos da Lei nº 10.406/2002, 

que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir: 

 

Cláusula Primeira: A sociedade, constituída sob a forma de sociedade 

limitada unipessoal, adotará o nome empresarial de BEATRIZ SOCZEK 

LTDA, que será regida por este instrumento de constituição e considerando a 

disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em 

obediência ao contido na Instrução Normativa DREI Nº 63, de 11 de junho de 

2019. 

 

Cláusula Segunda: A sociedade terá sua sede na Rua: Acelino Ribas Pinto, 

nº 67, Centro, CEP: 83840-000, Quitandinha PR. 

 
Cláusula Terceira: A sociedade tem o objeto social a Atividade de produção 
e pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão; 
criação de publicidade, propaganda, criação de produtos digitais. 
Produção Musical. 
 

Cláusula Quarta: O prazo de duração é indeterminado, iniciando suas 

atividades a partir do registro do presente instrumento. 

 

Cláusula Quinta: O capital social é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) dividido 

em 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente 

subscritas e integralizadas pela sócia, em moeda corrente do país, fica assim 

distribuído: 

Sócia                                                  PERC%     QUOTAS        VALOR R$ 

BEATRIZ SOCZEK                              100           10.000             10.000,00 

Total                                                      100           10.000             10.000,00 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas 

quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, 

respondendo, no entanto, pela integralização do capital social. 

Parágrafo Segundo: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de 

incomunicabilidade e impenhorabilidade. 
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Cláusula Sexta: A administração da sociedade caberá à sócia BEATRIZ 

SOCZEK, qualificada no preâmbulo deste instrumento, para o que está 

dispensado da prestação de caução. 

Parágrafo Primeiro: À administradora da sociedade limitada unipessoal 

compete o uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto 

realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes para 

gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados 

à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir 

obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de 

âmbito nacional ou internacional, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, 

renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, representar a 

sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante repartições 

públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de economia 

mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas Econômicas, 

e respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como para 

representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, bem como 

para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, 

podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com poderes 

específicos. 

Parágrafo Segundo: Faculta-se à sócia administradora, nos limites de seus 

poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser 

especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão 

praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandado judicial, poderá ser 

por prazo indeterminado. 

 

Cláusula Sétima: A sócia administradora, fixará uma retirada mensal, a título 

de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

Cláusula Oitava: A sócia administradora declara sob as penas da lei, não estar 

incursa em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer a 

administração da sociedade em virtude de condenação criminal, nem está sendo 

processado nem condenada em crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública 

ou a propriedade. 
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Cláusula Nona: Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais, 

agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no exterior 

mediante alteração contratual assinada. 

 
Cláusula Décima: O exercício social coincide com o ano civil, devendo em 31 
de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral de Sociedade 
obedecido às prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria.  
Parágrafo Primeiro: Poderá a titular durante o decorrer do exercício social, 
levantar balanços e/ou balancetes parciais e seus resultados poderão ser 
distribuídos. 
 

Cláusula Décima Primeira: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da 

sócia, que nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um 

liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as 

obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente 

incorporado ao patrimônio da titular. 

 
Cláusula Décima Segunda: A titular declara sob as penas da lei, de que a 
empresa se enquadra na situação de Microempresa, nos termos do art. 3º, caput 
e parágrafos, da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

Cláusula Décima Terceira: Fica eleito o foro de Quitandinha - PR para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

instrumento. E por estar justo e decidido, a titular assina digitalmente o presente 

instrumento. 
 

 

Curitiba, 24 de outubro de 2022 

 

 

BEATRIZ SOCZEK                                
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BEATRIZ SOCZEK  LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07974542926
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

BEATRIZ SOCZEK

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2022 08:41 SOB Nº 41211107496. 
PROTOCOLO: 227393430 DE 27/10/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12214026023. CNPJ DA SEDE: 48426905000154. 
NIRE: 41211107496. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/10/2022. 
BEATRIZ SOCZEK  LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br


